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Resumo: O artigo tem como objetivo apresentar uma breve revisão de literatura e de algumas regu-

la-mentações sobre a temática, que contribuirá como subsídios para uma futura análise da per-cepção 

dos docentes de uma escola pública municipal de Aragarças-GO, quanto à inclusão de estudantes com 

defi ciência e transtornos do espectro autista, em turmas regulares de en-sino. Para tanto, foi realizado 

um breve histórico da educação especial no Brasil, destacando concisamente a perspectiva político-

-legal dessa modalidade de ensino, a fi m de se compre-ender como os dispositivos legais e as políticas 

públicas brasileiras estruturam o movimento de inclusão educacional. Quanto aos procedimentos 

metodológicos, o presente artigo consis-te em uma revisão bibliográfi ca que, segundo a concepção de 

Gil (2002) “é desenvolvida com base em material já elaborado, constituído principalmente de livros e 

artigos científi -cos”. Para tanto, buscamos fundamentos à problemática anunciada a partir de autores, 

como: Carvalho (2012), Mantoan (2004, 2006), Reis (2006, 2013), Reis et al (2017), Sisson (2009), 

entre outros. Os resultados evidenciam uma estrutura basilar sólida sustentando a Educação Especial 

na perspectiva inclusiva no Brasil, estruturada com documentos e dispositivos le-gais que refutam 

práticas sociais de exclusão e garantem o direito de todos a frequentarem os ambientes regulares de 

ensino. Contudo, esses documentos garantem a permanência das pessoas nas salas de aula, mas não 



garantem a inclusão. Esse movimento (inclusão) deve emanar das práticas inclusivas das pessoas que 

estruturam os recursos humanos da escola. 
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Abstract: The article aims to present a brief review of the literature and some regulations on the sub-

ject, which will contribute as subsidies for a future analysis of the perception of teachers of a muni-

cipal public school in Aragarças-GO, regarding the inclusion of students with disabilities and autism 

spectrum disorders, in regular teaching classes. To this end, a brief history of special education in 

Brazil was carried out, concisely highlighting the political-legal perspective of this teaching modality, 

in order to understand how legal provisions and Brazilian public policies structure the educational 

inclusion movement. As for the methodological procedures, this article consists of a bibliographic 

review that, according to Gil’s conception (2002) “is developed based on material already elaborated, 

consisting mainly of books and scientifi c articles”. To do so, we sought foundations for the announced 

problem from authors such as: Carvalho (2012), Mantoan (2004, 2006), Reis (2006, 2013), Reis et al 

(2017), Sisson (2009), among others. The results show a solid basic structure supporting Special Edu-

cation from an inclusive perspective in Brazil, structured with documents and legal devices that refute 

social practices of exclusion and guarantee the right of all to attend regular teaching environments. 

However, these documents guarantee the permanence of people in the classrooms, but do not guaran-

tee inclusion. This movement (inclusion) must emanate from the inclusive practices of the people who 

structure the school’s human resources.
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Por muito tempo a Educação Especial foi organizada como um sistema paralelo de ensino. 

No fi nal da década de 1980 iniciou-se, no mundo todo, um movimento com base no princípio de 

igualdade de oportunidades nos sistemas sociais, incluindo a escola; o que ocasionou o início das dis-

cussões sobre a valorização da diversidade e a criação de direitos aos alunos com defi ciência que pas-

saram frequentar o ensino regular. A modalidade de ensino da Educação Especial na perspectiva da 

Educação Inclusiva é uma realidade que vem se destacando nas últimas décadas e sendo inserida em 

outras modalidades de educação. Por meio das mudanças ocorridas no âmbito das políticas públicas 

educacionais, as pessoas com defi ciência, que antes eram excluídas e viviam à margem da sociedade, 

passaram a ter visibilidade. 

Mesmo com os avanços citados anteriormente, o tema inclusão tem causado insegurança nos 

educadores em geral e, desse modo, ainda existem aqueles que apresentam difi culdades em acolher 

um aluno inclusivo em sala de aula; outros demonstram resistência em cumprir os dispositivos legais 

que garantem os direitos dos educandos neuroatípicos. Desta forma, buscar entendimento para as 

problemáticas nas quais esses profi ssionais da educação se encontram é essencial para desenvolver os 

saberes pedagógicos necessários à efetivação da inclusão.

Esse trabalho é fruto de refl exões decorrentes de uma pesquisa em andamento, a partir de al-

gumas de minhas inquietações enquanto Coordenadora da Educação Especial, na Perspectiva Inclu-

siva. Nessa tarefa, venho percebendo percalços recorrentes dos educadores em relação à sua atuação 

junto aos discentes da Educação Especial. 

Quanto aos procedimentos metodológicos, esta pesquisa consiste em uma revisão biblio-

gráfi ca que, segundo a concepção de Gil (2002) “é desenvolvida com base em material já elaborado, 

constituído principalmente de livros e artigos científi cos”. Para tanto, buscamos fundamentos à pro-

blemática anunciada a partir de autores, como: Carvalho (2012), Mantoan (2004, 2006), Reis (2006, 

2013), Reis et al (2017), Sisson (2009), entre outros.
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 Destarte, o objetivo deste trabalho é apresentar uma revisão da literatura sobre Educação 

Especial na perspectiva inclusiva, destacando uma breve perspectiva político-legal dessa modalidade 

de ensino no Brasil, a fi m de se compreender como os dispositivos legais e as políticas públicas bra-

sileiras estruturam o movimento de inclusão educacional.

Educação Especial Inclusiva: perspectiva político-legal

A observação dos marcos históricos da Educação Especial no Brasil evidencia que a Educa-

ção Especial partiu de uma perspectiva segregacionista das pessoas com defi ciência, que antes viviam 

em instituições depositárias, e que, com o tempo passaram a ser integradas à sociedade. (CARVA-

LHO, 2012). 

O conceito de política pública, segundo Reis (2013, p. 60 – grifos da autora) refere-se aos 

“mecanismos orientadores de mudanças e que se constituem por jogos de interesses ao se materiali-

zarem como as “regras do jogo”, mas que, também, possuem uma dimensão constitutiva com capaci-

dade para atender aos interesses sociais”. Em consonância com esta autora, Carvalho (2012) assevera 

que a instauração de políticas públicas decorre de demandas populares, dos grupos organizados (ou 

não) da sociedade e, de modo sistemático, são desenvolvidos como conjunto de ações e serviços, por 

coalizões políticas que carregam em si uma intencionalidade. 

Com o advento da inclusão das pessoas com defi ciências nas classes regulares, frequen-

temente ouve-se contestação dos docentes, dizendo-se despreparados para lidar com esse público 

(MANTOAN, 2004; SISSON, 2009). E, essa afi rmação vinda desses profi ssionais já se confi gura em 

uma barreira à inclusão dos estudantes com defi ciência. Porém, a resistência dos professores regentes 

não os desobrigam a atuar com esses alunos, visto que a legislação é clara quanto à garantia da matrí-

cula desse público em classes do ensino regular. 

Assim ocorre a inclusão, que, segundo o conceito de Mantoan (2006), não é um processo e 

Estudos Interdisciplinares



sim uma ruptura drástica de padrões. É essencial que ocorra essa dissolução de paradigmas para que 

todos sejam atendidos em suas especifi cidades, sendo valorizados e incluídos na sala de aula regular. 

De tal modo, Reis (2006) complementa:

A inclusão propõe um único sistema educacional de qualidade para todos os 

alunos, com ou sem defi ciência e com ou sem tipos de condição atípica. É a 

valorização do ser humano e aceitação das diferenças individuais como um 

atributo e não como um obstáculo e todas as pessoas devem ser incluídas, sem 

exceção, para que possam desenvolver-se e exercer plenamente sua cidadania 

(REIS, 2006, p.41, grifo da autora).

Tanto Mantoan (2003) quanto Reis (2006) são enfáticas quando afi rmam que a inclusão se 

refere à valorização de todas as pessoas, sem distinção, independentemente de suas características 

individuais, sejam elas físicas, sensoriais, motoras, de ordem social ou psicológica. Esse exercício nos 

aproxima do que Morin (2000) chama de “ética da compreensão”. Sob esse entendimento a inclusão é 

uma arte de viver, aprender e experienciar em conjunto de forma desinteressada, sem esperar que haja 

reciprocidade. Desse modo, a inclusão escolar não alcança somente os estudantes neuroatípicos, ela é 

fundamentada no princípio da diversidade e deve ser garantida a todos os indivíduos.  

A Declaração de Salamanca foi fruto de anseios de pessoas que defendiam a necessidade de 

se debater uma forma mais humana e inclusiva de tratamento às pessoas com defi ciência, com a fi na-

lidade de se refutar as práticas sociais de exclusão. Um princípio basilar da Declaração de Salamanca 

é o da fl exibilidade (UNESCO, 1994). Por isso o currículo escolar deve ser entendido não como meta 

em si, mas sim como um porvir de experiências necessárias ao desenvolvimento humano e emanci-

pação do indivíduo. Consequentemente, as práticas pedagógicas devem ser igualmente fl exíveis, ao 

ponto de proporcionar a aprendizagem em conjunto de todos os alunos independente das disparidades 

existente entre eles.
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Sob ponto de vista legal, a Constituição Federal do Brasil assegura que a educação dos alu-

nos com defi ciências deve ocorrer de forma preferencial na rede regular de ensino (SISSON, 2009). 

Observa-se que não há restrição à complementariedade ou suplementação pedagógica, mas sim o 

incentivo a inclusão. Outras normas infraconstitucionais podem ser elencadas e reforçam a concepção 

de inclusão, entre eles destacam-se: o Estatuto da Criança e Adolescente, Lei nº 8.609 de 13 julho 

1990, em especial o Art. 55, que obriga os pais e responsáveis a matricular os fi lhos na rede regular de 

ensino; e, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Defi ciência, Lei nº 13.146 de 6 de julho de 2015, 

que se destina a assegurar condições de igualdade para inclusão social das pessoas com defi ciência.

O professor, sem dúvida, assume um papel singular nesse processo, pois ele deverá, por meio 

se sua prática pedagógica, reconhecer e valorizar a diversidade humana, propor e executar mudanças 

das práticas ditas tradicionais e conteudistas, partindo para um fazer pedagógico crítico e refl exivo 

(REIS et al., 2017).

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, em seu Art. 59, cita dois perfi s de professores que 

deverão ser formados para atuar com alunos neuroatípicos. O docente de classe comum e o professor 

especializado em Educação Especial (BRASIL, 1996). Em relação ao primeiro perfi l, conforme pre-

coniza o dispositivo legal, deve comprovar que em sua formação foram abordadas temáticas ou dis-

ciplinas sobre Educação Especial de modo que esteja apto a desenvolver competências para: perceber 

as necessidades educativas especiais dos alunos; fl exibilizar sua prática pedagógica; avaliar a efi cácia 

do processo educativo; e atuar em conjunto com o professor especializado em Educação Especial 

(BRASIL,1996).

Há instituições de ensino superior que mesmo formando licenciados com vastos conheci-

mentos, ainda deixam lacunas referente ao tema inclusão. Muitas vezes, essa lacuna é percebida pelo 

graduado apenas no momento em que este precisa atuar com educandos atípicos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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Este estudo nos permitiu vislumbrar uma breve perspectiva político-legal da Educação Espe-

cial no Brasil e evidenciar que todos os documentos e dispositivos legais, ora analisados, refutam as 

práticas sociais de exclusão e garantem o direito à diversidade e à educação de qualidade para todos, 

em turmas regulares. Foi possível perceber uma estrutura basilar sólida sustentando a Educação Es-

pecial na perspectiva inclusiva no Brasil, contudo, as leis por si só, não garantem a inclusão dos estu-

dantes da Educação Especial, garantem, sim, a permanência destes em classes regulares. Ao mesmo 

tempo em que as políticas públicas asseguram a matrícula das pessoas que experimentam diferentes 

condições cognitivas, motoras e sensoriais (em razão de algum tipo de défi cit), em escolas comuns, 

deveria também investir em recursos humanos. São as pessoas inseridas no ambiente escolar que po-

dem, de fato, fazer a inclusão acontecer. Mesmo sabendo das limitações dos docentes, no que tange 

à formação complementar para atuar na inclusão, asseveramos que o pouco preparo ou a inexistência 

do aspecto formativo desses profi ssionais não deve servir de pretexto para a não aceitação dos alunos 

da Educação Especial em suas classes regulares. Destarte, enfatizamos que a docência vai além de 

conhecimentos teóricos, ela implica atitudes de cunho afetivo, de valorização do outro e de ética. Isso 

vai além da formação acadêmica, tendo em vista que se refere à formação humana.
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